=: AUTÓGRAFO Nº. 019/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Complementar Nº. 020/2023, de 26 de junho de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º: Fica denominado o Velório Municipal de Vitória Brasil, localizado na Rua Mato Grosso, nº 425 – Centro -  como "Velório Municipal Altenice Souza (Teté)".

 
 


Art. 2º: A presente denominação tem como objetivo homenagear a vida e o legado de Altenice Souza, pessoa de grande relevância para a comunidade de Vitória Brasil enquanto esteve entre nós.

 
 


Art. 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 




Salas das Sessões 27 de Junho de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
